
A

CAMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA
Rua Osvaldo Cruz, 262-la Andar – Estado dç São Paulo

PABX: (18) 3521-1826 - E-mailicmadamantina@camaraadamantina.sp.gov.br
CNPJ n'’ 48.801.179/0001-02

PORTARIA N' 014/2025 '
/

EDER DO NASCIMENTO RUETE, PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE . ADAMANTINA,

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE, SÃO CONFERIDAS POR

LEI, RESOLVE:

4\ Àrt. 10 - Conceder a Paulo Henrique de Btito, RG nQ

ã5.877.042T9, oct;pante do emprégo público de Aséessor Parlamentar da Câmara Municipal

de Adamantina, 30 (trinta) dias de fériasreférente ão e#ercício de 2024/2025 .

gl' – As férias concedidas no art. I' serão:

I– 10 (dez) dias empecúnia;

II – 20 (vintey dias em gozo a partir de 06/08/2025 .

§2' - A, féri„ ,m p„,’mi, „tã, ,mp„,d„ nb ,rt. 143,

captit, da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 20 - Esta Portaria entrará em .vigor a partir 'de

06/08/2025.
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